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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE KELBE PARTICIPACOES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2008, 2009

PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
OPERACAO NAO COMPROVADA.

Estdo sujeitos a incidéncia do imposto de renda, exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, os pagamentos efetuados ou recursos
entregues a soécio, contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a
sua causa mediante documentacdo habil e idonea.

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Ano-calenddario: 2008, 2009
MULTA DE OFICIO. APLICACAO. PRINCIPIO DA LEGALIDADE.
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Ante a disposi¢do legal do artigo 44, inciso |, da Lei n2 9.430/1996, é
adequada a penalidade aplicada

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Henrique Nimer Chamas — Relator

Assinado Digitalmente

Sergio Magalh3es Lima — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2008, 2009
			 
				 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA.
				 Estão sujeitos à incidência do imposto de renda, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, os pagamentos efetuados ou recursos entregues a sócio, contabilizados ou não, quando não for comprovada a sua causa mediante documentação hábil e idônea.
			
		
		 
			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Ano-calendário: 2008, 2009
			 
				 MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
				 Ante à disposição legal do artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, é adequada a penalidade aplicada
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Nimer Chamas – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sergio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino, Miriam Costa Faccin, Natalia Uchoa Brandao, Sergio Magalhaes Lima (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário oposto em face de acórdão da DRJ que julgou improcedente a impugnação da contribuinte.
		 Em face da contribuinte foi lavrado auto de infração de IRRF (fls. 3 a 8), em relação aos anos-calendário de 2008 e 2009, exigindo o tributo por pagamento a beneficiário não identificado, a partir dos registros contábeis da contribuinte e dos extratos bancários obtidos com a mesma.
		 Conforme relato do Termo de Verificação Fiscal (“TVF”) (fls. 9 a 14), destaco as principais constatações, relatado no acórdão recorrido:
		 2.1. Aduziu que a pessoa jurídica fiscalizada Kelbe Participações Ltda nos anos-calendários de 2008 e 2009 tinha por objeto social a participação em outras sociedades como sócia, quotista, acionista ou membro de consórcio e administração de bens próprios e de terceiros. 
		 2.2. Relatou que o procedimento de fiscalização foi a verificação do cumprimento das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, CSLL, IOF e IRRF dos anos-calendários de 2008 e 2009. 
		 2.3. Afirmou que a contribuinte nos anos-calendários de 2008 e 2009, sujeitos ao procedimento fiscal, entregou as DIPJs com opção pelo regime tributário do Lucro Real, e apuração anual do IRPJ e da CSLL. 
		 2.4. Declarou que a contribuinte em resposta ao Termo de Incício de Fiscalização apresentou os seguintes documentos: 
		 a) livros contábeis (em meio digital, no formato do Ato Declaratório Executivo — ADE, n° 15, e no formato pdf); 
		 b) LALUR — Livro de Apuração do Lucro Real; 
		 c) extratos bancários do ano-calendário 2009; 
		 d) comprovantes das retenções de tributos federais; 
		 e) contratos de mútuo, de locação de imóveis e de compra e venda; 
		 f) contratos de mútuo, de locação de imóveis e de compra e venda; 
		 g) Demonstrativo das bases de cálculo mensais da CSLL; 
		 2.5. Afirmou que apesar de diversas reintimações a fiscalizada não apresentou documentos referentes a receitas, custos e despesas.
		 2.6. Relatou que em razão da fiscalizada não apresentar os documentos hábeis e idôneos que lastreiem os registros dos livros contábeis apresentados, arbitrou o lucro da empresa, e efetuando lançamento de IRPJ e CSLL dentro do processo administrativo nº 10480.727278/2012-78. 
		 2.7. Declarou que o IRRF lançado no presente processo, refere-se a destinatários de recursos identificados na contabilidade(beneficiários das operações), em que a saída do numerário está confirmada tanto pelos lançamentos contábeis quanto pelos extratos bancários do Banco Rural-agência 0080, conta corrente 06 000652-1. Abaixo a lista dos beneficiários:
		 /
		 2.8. Afirmou que mesmo após 5 reintimações, a fiscalizada não apresentou documento hábil e idôneo que comprove a efetiva entrega de recursos financeiros a essas pessoas. 
		 2.9. Declarou que em razão da falta de comprovação da efetiva entrega dos recursos aos destinatários identificados na contabilidade, estando a saída do numerário confirmada tanto pelos lançamentos contábeis como pelo extrato bancário, efetuou o lançamento do imposto de renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, previsto no artigo 61 da Lei 8.981/95.
		 Em suma, portanto, o auto de infração em julgamento diz respeito aos pagamento sem causa acima relacionados, tendo sido exigida multa de ofício.
		 A contribuinte apresentou impugnação (fls. 1.388 a 1.397). Colaciono o relato da decisão recorrida, por bem sintetizar as matérias impugnadas:
		 4.1. Aduziu que realizou efetiva entrega à beneficiária Flávia Maria Coelho Duarte Ribeiro, que é sócia da impugnante. Afirmou que pegou emprestado da sócia a quantia de R$ 400.000,00, conforme contrato de mútuo anexo, por estar passando com problemas de caixa em dezembro de 2007. Disse que os termos do contrato de mútuo entre a impugnante e a sócia é a mesma condição imposta pela instituição financeira para empréstimo à pessoa física. Declarou que em 28/04/2008, de acordo com o contrato de mútuo, perfazia o valor de R$ 421.000,00. Afirmou que com o fito de saudar o contrato de mútuo junto à Sra. Flávia, efetuou uma transferência bancária de sua conta corrente nº 14.101170-0 do Banco Rural, para a conta corrente nº 07.100517-3, no mesmo banco, de titularidade da sra. Flávia Maria Coelho Duarte Ribeiro. Declarou que a sócia da impugnante deu quitação conforme recibo anexado. Citou decisão do CARF. 
		 4.2. Afirmou que realizou efetiva entrega à beneficiária Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool S/A. Declarou que esta empresa, para efetuar suas atividades possui arrendamento de imóveis e maquinários da empresa Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco S/A localizados no município de Rio Formoso e cidades vizinhas. Disse que a Zihuatanejo possui escritório no Município de Rio Formoso, onde faz o pagamento dos trabalhadores rurais responsáveis pelo corte da cana. Declarou que em 19/03/2009 enviou à instituição bancária na qual possuía conta corrente, uma solicitação de transferência do valor de R$ 1.280.000,00 para conta corrente da empresa Zihuatanejo. Para comprovação da efetiva entrega dos recursos, disse que juntou o extrato bancário da empresa Zihuatanejo do Brasil e Álcool S/A do Banco Bradesco agência 2960 conta 742-0. 
		 4.3. Relatou que em 20/11/2009 a empresa Zihuatanejo iria efetuar o pagamento do pessoal do corte de cana, e solicitou o envio de tal recurso. Disse que assim, enviou uma carta à instituição bancária, solicitando a remessa do valor de R$ 597.000,00, através de carro forte, para o escritório da empresa Zihuatanejo, na cidade de Rio Formoso. Aduziu que para demonstrar a devida entrega dos valores, juntou ainda a cópia do cheque nº 184.928 da sua conta corrente, referente ao saque realizado, os registros contábeis, referente ao recurso pago. Afirmou que anexou ainda o razão contábil da empresa Zihuatanejo que confirma o ingresso dos valores em sua contabilidade. 
		 4.4. Asseverou que em relação aos pagamentos dos dias 15/12/2009 e 20/12/2009, que seria para Folha de Pernambuco, houve erro nos históricos dos lançamentos contábeis, e o beneficiário na verdade foi a Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco, empresa com a qual a impugnante possui contrato de gestão financeira. Afirmou que o somatório dos valores citados alcança o montante de R$ 1.135.000,00. Declarou que a comprovação da efetiva entrega dos citados valores é feita mediante a juntada dos recibos de quitação emitidos pela Companhia Geral de Melhoramentos para a impugnante, bem como mediante a juntada do diário geral da Companhia Geral de Melhoramentos que comprovam a efetiva entrega. Aduziu que os valores foram registrados m 26/11/2009, pois foi nesse momento que houve a emissão dos cheques, e somente em 15/12/2009 é que referidos cheques foram sacados. Disse que por esse motivo, a impugnante em um primeiro momento(26/11/2009) efetua o registro contábil de debitar a conta de cheques a compensar e creditar bancos. Aduziu que somente com a compensação dos cheques é que efetivamente baixa a conta de cheques a compensar contra a conta de Banco Rural. 
		 4.5. Afirmou que a fiscalização aplicou indevidamente a multa de ofício de 75% prevista no art. 44, I, da Lei 9.430/1945. Asseverou que a pena precisa ser individualizada. Citou princípio da proporcionalidade e isonomia. 
		 4.6. Ao final pediu a aplicação do art. 112 do CTN.
		 A DRJ conheceu e julgou pela improcedência da impugnação (fls. 1.487 a 1.493). Inicia a decisão frisando que a contribuinte foi intimada em cinco oportunidades e não atendeu à fiscalização. Entendeu que os recursos entregues à Sra. Flávia, embora sob o manto do contrato de mútuo, não houve comprovação da entrega do valor pela mutuante à contribuinte, motivo pelo qual a operação não está comprovada. Com relação aos recursos entregues à Zihuatanejo, assevera que a quantia de R$1.280.000,00 está refletida na contabilidade e nos documentos bancários da contribuinte, mas não foi comprovada a causa do pagamento, ao passo que o valor de R$597.000,00 somente foi registrado contabilmente, sem reflexos nos documentos bancários, e que também não foi comprovada sua causa. Sobre os recursos entregues à Folha de Pernambuco, apesar do erro alegado pela contribuinte, foi apresentado somente recibos, sem demonstrar o beneficiário dos recursos, sendo adequada a cobrança. Por fim, manteve a multa de ofício imputada no lançamento.
		 A contribuinte, intimada em 06/06/2019, apresentou Recurso Voluntário em 05/07/2019 (fls. 1.504 a 1.515). Suscita a nulidade do acórdão recorrido, porquanto a fundamentação teria inovado o fundamento jurídico do lançamento. No mais, reprisa as alegações da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Henrique Nimer Chamas, Relator.
		 
		 Admissibilidade
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua admissibilidade. Portanto, dele conheço.
		 
		 Delimitação da Lide
		 Inicialmente, nota-se no TVF que a autoridade fiscal intimou a contribuinte a comprovar a efetiva entrega de recursos registrados em sua contabilidade aos beneficiários, em cinco oportunidades. A contribuinte não se manifestou em nenhuma delas.
		 Foi também intimada a apresentar os extratos bancários dos anos de 2008 e 2009, mas apenas os extratos do ano de 2009 foram entregues à fiscalização.
		 Considerou que houve falta de comprovação da efetiva entrega dos recursos aos destinatários identificados na contabilidade, mas que houve a saída de numerário da conta-corrente da contribuinte, atraindo a incidência do IRRF, conforme dispõe o artigo 61 da Lei nº 8.981/1995.
		 Então, concluiu, “considerando as inúmeras intimações e reintimações para que fossem comprovadas as efetivas entregas dos recursos aos destinatários identificados nos assentamentos contábeis da empresa, sem que o sujeito passivo as atendesse, ou apresentasse as justificativas do não atendimento, será lançado o IRRF dos anos-calendário de 2008 e 2009 (...)”.
		 Eis o registro contábil dos valores considerados como suporte para o lançamento do IRRF:
		 /
		 Com relação à Sra. Flávia Ribeiro, o extrato bancário de fls. 1.441 comprova o pagamento de R$421.000,00 no dia 28/04/2008.
		 No documento de fls. 1.358 a 1.367, extratos bancários da contribuinte, nota-se os seguintes pagamentos:
		 a. Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool SA:
		 19/03/2009 – SPB – TED 11100010 – R$1.280.000,00;
		 20/11/2009 – CHEQUE 00184928 – R$597.000,00.
		 b. Folha de Pernambuco:
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184917 - R$125.000,00; 
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184916 - R$140.000,00; 
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184910 - R$170.000,00;
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184914 - R$130.000,00;
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184913 - R$130.000,00;
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184911 - R$170.000,00;
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184916 - R$140.000,00;
		 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184912 R$130.000,00.
		 No auto de infração, verifica-se que a autoridade fiscal descreveu que a infração foi: “Valor do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre entregas de recursos a beneficiários, não efetivamente comprovadas (...)” e o enquadramento legal foram os artigos 61 e 62 da Lei nº 8.981/1995. Veja:
		 /
		 Feitas estas considerações, passo ao julgamento.
		 
		 Preliminarmente – Nulidade da decisão recorrida
		 A contribuinte suscita a nulidade do acórdão recorrido, por inovação de fundamento jurídico, porquanto a decisão a quo manteve o lançamento fiscal por não ter sido comprovada a operação e a causa dos recursos entregues aos beneficiários Sra. Flávia e Zihuatanejo, ao passo que com relação à Folha de Pernambuco, ter sido apresentado apenas recibos, e não documentos bancários que comprovem o beneficiário das transferências.
		 Muito embora no TVF a autoridade fiscal apenas tenha afirmado que não se sabia os reais beneficiários dos pagamentos sujeitos ao IRRF, os autos de infração expressamente consideraram que esses recursos entregues não foram efetivamente comprovados.
		 Deve-se ressaltar que o procedimento fiscal correu quase à revelia da contribuinte, que apenas forneceu os extratos bancários do ano de 2009. Não entregou os extratos bancários do ano de 2008 e nem sequer prestou esclarecimentos à fiscalização, ainda que intimada em cinco distintas oportunidades.
		 A DRJ não inovou o lançamento de ofício. As acusações fiscais e o lançamento fiscal permitem interpretar que tanto os beneficiários não eram identificados quanto houve pagamento sem causa, ainda que identificados os beneficiários.
		 Não há nulidade do acórdão recorrido, motivo pelo qual rejeito a preliminar arguida.
		 
		 Mérito
		 IRRF sobre pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado
		 O artigo 61 da Lei nº 8.981/1995, fundamento da autuação, tem a seguinte redação:
		 Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais. 
		 § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991. 
		 § 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância. 
		 § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 Antes de adentrar ao caso, teço algumas considerações.
		 O artigo 128 do Código Tributário Nacional disciplina a técnica de cobrança de tributos na fonte. A partir de sua leitura, a interpretação que se extrai é pela permissão para que um terceiro, sujeito vinculado ao fato gerador da obrigação tributária, seja responsável pelo pagamento de tributo decorrente da obrigação principal a qual inicialmente não lhe dizia respeito, caso o recolhimento e a retenção que lhe foi imposta pela legislação não tenha sido observada. É o exemplo da fonte pagadora que é obrigada a recolher tributo por não ter observado a retenção na fonte.
		 A ideia principal, subjacente à cobrança de tributos na fonte, é a da praticabilidade da tributação, sopesando-a, obviamente, com o princípio da capacidade contributiva. É mais fácil e menos oneroso, por exemplo, obrigar a retenção na fonte dos tributos que seriam devidos por milhares de contribuintes que, acaso não aplicada a técnica de arrecadação, cada fato gerador seria objeto de escrutínio individualizado (por exemplo, IRRF sobre salários pagos a funcionários, considerando eventuais ajustes anuais).
		 Então, a retenção na fonte no caso do imposto de renda (tributo direto), é uma técnica de substituição tributária almejável no sistema tributário nacional, a fim de tornar a atividade de fiscalização mais eficiente.
		 Por outro lado, nos casos de pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, o tratamento fiscal dessas situações que também ensejam a substituição tributária se inaugurou com o artigo 2º da Lei nº 3.470/1958. A Lei nº 4.154/1962 trouxe novas hipóteses em seu artigo 3º, §2º, sendo alterada a alíquota de incidência na fonte pela redação da Lei nº 4.357/1964 e pelo Decreto-lei nº 157/1967. Tais regramentos do IRRF eram consolidados, à sua época, no artigo 570 do RIR/1980 e, no que tange à dedutibilidade dos pagamentos, no artigo 197 do RIR/1980.
		 Ainda, o artigo 8º do Decreto-lei nº 2.065/1983 acertadamente positivou a retenção na fonte no caso de omissão de receitas ou pela redução do lucro líquido do exercício das pessoas jurídicas; posteriormente foi revogado de forma tácita pelo artigo 36 da Lei nº 7.713/1988. Então a Lei nº 8.541/1992 reinstituiu tal conteúdo normativo que ao cabo foi revogado pela Lei nº 9.249/1995.
		 Conseguinte, a MP nº 812/1994, convertida na Lei nº 8.981/1995, instituiu a disciplina do artigo 61, já colacionada.
		 A hipótese normativa supra colacionada exige que: (i) o pagamento tenha ocorrido; (ii) esteja escriturado; e (iii) não se identifique o seu beneficiário ou sua causa. Difere, portanto, da situação de omissão de rendimentos, fraudes e sonegações da pessoa jurídica que são equiparadas à distribuição de lucros (artigo 44 da Lei nº 8.541/1992).
		 Também, não há incompatibilidade entre a cobrança do IRRF em conjunto com a glosa de despesas, tratando-se de situações distintas e autônomas na legislação tributária. Veja:
		 A primeira situação, cobrança do IRRF, trata-se de uma tributação exclusiva na fonte pagadora, na condição de substituto do beneficiário dos pagamentos sem causa ou daquele que não seja identificado, ao passo que a segunda situação,glosa da despesa, trata de tributação da fonte na condição de contribuinte do IRPJ e CSLL, em razão de ter realizado dispêndios cuja dedução não atende aos requisitos legais.
		 Porém, ao se rememorar o conceito de tributo positivado no artigo 3º do Código Tributário Nacional, sabe-se que tributo não pode ser sanção por ato ilícito. Isto é, em hipótese alguma, o lançamento de IRRF deve ser atrelado ao argumento de que se trataria de uma forma de penalizar o contribuinte que não identificou o beneficiário dos pagamentos ou não tenha demonstrado a sua causa.
		 A hipótese de incidência do IRRF analisada, extirpada qualquer natureza sancionatória, aproxima-se da finalidade da praticabilidade da tributação (substituição tributária), onde a fonte pagadora é presumidamente colocada na condição de substituta pelo recolhimento de tributos ao beneficiário do pagamento, pois (i) pela ótica da não identificação do beneficiário, este deveria oferecer suas receitas à tributação, mas não é possível verificar se isso foi feito, ante à sua indefinição (“se foi tributado”); ou, sob o prisma dos pagamentos sem causa, mas conhecendo o beneficiário, uma vez que a causa do pagamento não é identificada, o regime jurídico-tributário ao qual o montante deveria ser oferecido à tributação é incerto (“como foi ou deveria ser tributado”). Em ambos os casos, busca-se coibir que o beneficiário pague menos tributo que as demais pessoas jurídicas na mesma situação, quando é ele oculto ou quando sua causa é desconhecida.
		 Esta é a lógica dos lançamentos de IRRF e nesses moldes, não representa qualquer sanção ao contribuinte. Novamente, trata-se de substituição tributária.
		 Ainda sobre os pagamentos sem causa, portanto, sabe-se que o pagamento ocorreu e quem é o beneficiário, mas não se sabe os efeitos tributários do ingresso da receita ao beneficiário para fins de aferição fiscal. O lançamento parte então da premissa de que o beneficiário não se aproveite de sua própria torpeza (o desconhecimento do Fisco sobre a informação da causa, de fato, não poderia ensejar a confusão sobre “como deveria ser tributada essa receita”).
		 A causa, natureza jurídica do pagamento, não se equipara ao paradoxo da causa lícita e da causa ilícita, pois, ao cabo, tratando-se de renda líquida, o artigo 26 da Lei nº 4.506/1964, aplicável ao IRPF e ao IRPJ, determina os efeitos jurídicos das atividades ilícitas para fins tributários, reforçando a abstração da validade jurídica dos atos praticados, prevista no artigo 118, inciso I, do Código Tributário Nacional. Portanto, com esteio no corolário da pecúnia non olet, cuja consequência pragmática é a tributação das rendas das atividades ilícitas, para fins de identificação da causa do pagamento efetuado pela fonte pagadora, a licitude ou ilicitude torna-se irrelevante.
		 Não se deve confundir a natureza jurídica da causa exigida para o lançamento do IRRF com a discussão sobre a dedutibilidade de despesas decorrentes de atividade ilícita pelas pessoas jurídicas. Com relação à exigência do IRRF, mais uma vez, as premissas são a praticabilidade da tributação (substituição tributária), onde a fonte pagadora é presumidamente colocada na condição de substituta do beneficiário que deveria cumprir suas obrigações tributárias. Por outro lado, a despesa considerada ilícita e glosada pela autoridade fiscal não necessariamente enseja o lançamento de IRRF à fonte pagadora, pois esse ingresso ao beneficiário, a princípio, já pode ter sido tributado num cenário normal onde os fatos jurídicos tributários são aferidos individualmente por seus contribuintes.
		 Entender que a ilicitude de uma despesa gera necessariamente a ausência de causa do mesmo pagamento, ao cabo, imputa à cobrança do IRRF o caráter punitivo, onde um mesmo fato (pagamento ilícito) geraria duas consequências com a mesma premissa: glosa da dedutibilidade da despesa e o lançamento do IRRF. Essa equiparação inexiste e despreza a razão de existir da norma impositiva do IRRF: exigir da fonte pagadora o tributo não pago pelo beneficiário ao ter esse ingresso em seu patrimônio, pois não se sabe a quem foi pago ou a razão pela qual pago (causa, motivo, natureza do negócio jurídico).
		 Alguns exemplos ilustram essa situação: empresas sob um mesmo comando diretivo que fraudam operações para reduzir a carga tributária e, na beneficiária do pagamento, suas receitas não são oferecidas à tributação (empresa operacional e empresa “noteira”); e empresas que, em conluio, imputam o véu da licitude a operações ilícitas, mas que, a beneficiária do pagamento não oferece suas receitas à tributação.
		 Desenvolvidas essas ideias, parece cristalino que o IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 não tem natureza de sanção e, com a finalidade de tornar praticável a tributação, coloca a fonte pagadora na condição de substituição tributária a fim de coibir a prática de omissão do pagamento de tributos por parte do beneficiário do pagamento quando não identificado ou cuja causa seja desconhecida.
		 A conclusão parcial até aqui exposta é que o IRRF lançado por pagamento sem causa não é sanção e nem há impedimento à sua aplicação quando glosadas as despesas da pessoa jurídica.
		 No caso concreto, o lançamento de IRRF se deu tanto pela não comprovação da causa dos pagamentos quanto pelo pagamento a beneficiário não identificado.
		 Não há dúvidas que os pagamentos ocorreram, tal como já mencionado anteriormente. Além disso, os valores pagos foram registrados na contabilidade da contribuinte.
		 A dúvida, portanto, reside no real beneficiário dos pagamentos e a causa dos pagamentos.
		 Saliento que a contribuinte acostou diversos documentos à sua impugnação, contudo, muitos deles são ilegíveis.
		 Com relação aos pagamentos feitos à Sra. Flávia Maria Coelho Duarte Ribeiro, a recorrente justifica que a causa do pagamento foi a quitação de mútuo celebrado entre as partes. Às fls. 1.430 a 1.432, verifica-se o referido contrato de mútuo, que teria sido celebrado em 27 de dezembro de 2007. Contudo, noto que o reconhecimento das assinaturas se deu somente em 16/06/2012. A saber, os autos de infração datam de 04/06/2012.
		 Embora não se possa deslegitimar o instrumento contratual, entendo que os autos carecem de provas para se atestar a veracidade das alegações da recorrente. Ora, a prova da entrega efetiva dos recursos objeto do mútuo é simples. Basta acostar aos autos o extrato bancário que demonstre a efetiva entrega de recursos pela mutuante à contribuinte. Mas isso não foi feito.
		 Por essas razões, coaduno com a decisão recorrida e mantenho a exigência do IRRF sobre os recursos entregues à Sra. Flávia Maria Coelho Duarte Ribeiro, por não ter sido comprovada a causa do pagamento.
		 Sobre os pagamentos feitos à Zihuatanejo do Brasil, a recorrente sustenta:
		 Quanto aos valores destinados à empresa Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool S.A, a autoridade julgadora entendeu que apenas parte do valor entregue (R$ 1.280.000,00) teria sido efetivamente comprovado, dessa forma, deveria ter julgado no sentido de considerar procedente em parte a Impugnação. Em relação a outra parte (a operação de R$ 597.000,00), afirma a DRJ que nenhum dos documentos bancários apresentados constam o nome da Zihuatanejo do Brasil. 
		 Ocorre que, conforme já explicitado, para efetuar as atividades próprias da Recorrente, foi realizado arrendamento de imóveis e maquinários da empresa Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco S.A., localizados no Município de Rio Formoso e cidades vizinhas.
		 Sendo assim, a citada empresa possui escritório naquele município, onde faz os pagamentos dos trabalhadores rurais responsáveis pelo corte de cana. Desta forma, a Recorrente enviou à instituição bancária uma solicitação de transferência do valor de R$ 1.280.000,00 para a conta da Zihuatanejo, este valor com a entrega devidamente comprovada, segundo a DRJ. 
		 Quanto ao valor de R$ 597.000,00, em que a DRJ alega não ter sido comprovado a efetiva entrega do recurso à Zihuatanejo uma vez que nos documentos bancários não constam o nome da empresa. 
		 Ora, como informado, a Recorrente solicitou o envio de recursos para pagamento do pessoal do corte de cana, entretanto, tal valor foi enviado através do cheque n.º 184.928, que foi devidamente sacado. Assim, anexou o razão contábil da empresa Zihuatanejo que comprovou o devido ingresso deste valor em sua contabilidade, (doc. 13 da impugnação). Sendo assim, não há que se falar em entrega não comprovada, tampouco em origem não comprovada que deu causa à operação.
		 De fato, os as saídas de recursos da conta bancária da contribuinte ocorreram; com relação à quantia de R$1.280.000,00, foi identificado o beneficiário do pagamento (Zihuatanejo, fls. 1.443 a 1.450), ao contrário do pagamento de R$597.000,00, cujo recebimento não se sabe o real beneficiário.
		 Sobre este último, tem-se o documento de fl. 1.451, a solicitação de provisionamento para entrega de recursos e remessa por meio de carro forte, no exato valor. Também, há um cheque, ilegível, cujo valor corresponde aos R$597.000,00. No livro-diário, o histórico seria “custeio cacau”.
		 Tratando-se de valores sacados em espécie no banco, pode-se até inferir que seriam destinados à Zihuatanejo do Brasil. Porém, qual a causa dos pagamentos? A recorrente alega que estariam inseridos no contexto do arrendamento de imóveis e maquinários da empresa Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco S.A. ou ao pagamento de pessoal, contudo, não há um contrato de arrendamento de imóveis e maquinários que comprove o negócio jurídico mencionado.
		 Mantenho o lançamento de IRRF, por ausência de comprovação da causa dos pagamentos.
		 Por fim, atinente aos recursos entregues à Folha de Pernambuco, a contribuinte sustenta:
		 Por fim, em relação aos valores supostamente pagos à Folha de Pernambuco, a Recorrente esclareceu que houve uma erro na escrituração, quando na verdade o pagamento foi realizado em nome da Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco S.A, com a qual a Recorrente possui um contrato de gestão financeira, também anexado à impugnação (doc.14). 
		 Ademais, a DRJ alega que não houve a comprovação da efetiva entrega haja vista que a Recorrente se limitou a apresentar recibos em vez de documentos bancários que comprovassem cabalmente o beneficiário da transferência, contudo os recibos de quitação são plenamente válidos, inclusive porquê emitidos pelo próprio destinatário, bem como porque inscritos no diário geral da Companhia Geral de Melhoramentos que comprovam a efetiva entrega e registro contábeis (doc.16 da impugnação). 
		 Desta forma, o somatório dos valores pagos perfazem o montante de R$ 1.135.000,00, razão pela qual não há que se falar em não comprovação da efetiva entrega dos recursos, bem como na não comprovação da origem que deu causa à operação.
		 Nesse ponto, assevero que a decisão recorrida entendeu que “Como a contribuinte apresentou apenas recibos, em vez de documentos bancários que comprove cabalmente o beneficiário das transferência de recursos, consideramos que não foi comprovado o beneficiário dos recursos”.
		 Tratando-se de pagamentos efetuados por meio de cheques a microfilmagem dos mesmos indicaria os beneficiários e aí sim poderia ser escrutinada a causa dos recursos pagos. Não há nos autos tais provas e a contribuinte sequer as apresentou no procedimento fiscal. O negócio jurídico celebrado com a Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco está devidamente juntada nos autos, mas o preço, o prazo e as condições não permitem a subsunção deste negócio jurídico aos pagamentos efetuados pela contribuinte.
		 A bem da verdade, os recibos que constam às fls. 1.460 e seguintes correspondem às saídas consideradas no auto de infração, mas remanesce o questionamento: quem são os reais beneficiários? Qual a razão dos pagamentos? Pelos documentos juntados nos autos, não há como concatenar as alegações da contribuinte e essas provas com a infração constatada.
		 Portanto, mantenho o lançamento de IRRF sobre tais pagamentos, por não ter sido identificado o beneficiário dos pagamentos.
		 Adicionalmente a todos esses fundamentos, por entender que a decisão recorrida acertadamente analisou a situação, declaro minha concordância suas razões para negar provimento a irresignação recursal, nos termos do artigo 114, §12º, do RICARF.
		 
		 Multa de Ofício
		 A multa de ofício aplicada pela autoridade lançadora teve fundamento no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, cuja materialidade é a falta de pagamento ou recolhimento, a falta de declaração e declaração inexata. Não há ilegalidade no ato lavrado pela autoridade fiscal.
		 Como se sabe, o artigo 142 do Código Tributário Nacional prescreve que compete à autoridade administrativa constituir o crédito pelo lançamento, inclusive, propondo a aplicação da penalidade cabível, atividade esta que é vinculada e obrigatória.
		 Portanto, ante à disposição legal do artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, é adequada a penalidade aplicada, motivo pelo qual nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Conclusão
		 Ante ao exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Nimer Chamas
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-04-06T13:11:47.6414184-03:00



ACORDAO 1302-007.875 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.727280/2012-47

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino, Miriam Costa Faccin, Natalia Uchoa Brandao,
Sergio Magalhaes Lima (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio oposto em face de acérddo da DRJ que julgou
improcedente a impugnacdo da contribuinte.

Em face da contribuinte foi lavrado auto de infragao de IRRF (fls. 3 a 8), em relagdo
aos anos-calendario de 2008 e 2009, exigindo o tributo por pagamento a beneficidrio nao
identificado, a partir dos registros contdbeis da contribuinte e dos extratos bancdarios obtidos com
a mesma.

Conforme relato do Termo de Verificacdo Fiscal (“TVF”) (fls. 9 a 14), destaco as
principais constatacdes, relatado no acérdao recorrido:

2.1. Aduziu que a pessoa juridica fiscalizada Kelbe Participacdes Ltda nos anos-
calendarios de 2008 e 2009 tinha por objeto social a participacgdo em outras
sociedades como sbécia, quotista, acionista ou membro de consércio e
administragdo de bens préprios e de terceiros.

2.2. Relatou que o procedimento de fiscalizagdo foi a verificacdo do cumprimento
das obrigacdes tributarias relativas ao IRPJ, CSLL, IOF e IRRF dos anos-calendarios
de 2008 e 2009.
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2.3. Afirmou que a contribuinte nos anos-calendarios de 2008 e 2009, sujeitos ao
procedimento fiscal, entregou as DIPJs com opg¢do pelo regime tributario do Lucro
Real, e apuragdo anual do IRPJ e da CSLL.

2.4. Declarou que a contribuinte em resposta ao Termo de Incicio de Fiscalizacdo
apresentou os seguintes documentos:

a) livros contabeis (em meio digital, no formato do Ato Declaratdrio Executivo —
ADE, n° 15, e no formato pdf);

b) LALUR — Livro de Apuracdo do Lucro Real;

c) extratos bancarios do ano-calendario 2009;

d) comprovantes das retencées de tributos federais;

e) contratos de mutuo, de locagdo de imédveis e de compra e venda;
f) contratos de mutuo, de locagdo de imédveis e de compra e venda;

g) Demonstrativo das bases de cdlculo mensais da CSLL;
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2.5. Afirmou que apesar de diversas reintimacgGes a fiscalizada ndo apresentou
documentos referentes a receitas, custos e despesas.

2.6. Relatou que em razado da fiscalizada ndo apresentar os documentos habeis e
idéneos que lastreiem os registros dos livros contdbeis apresentados, arbitrou o
lucro da empresa, e efetuando langamento de IRPJ e CSLL dentro do processo
administrativo n? 10480.727278/2012-78.

2.7. Declarou que o IRRF langado no presente processo, refere-se a destinatarios
de recursos identificados na contabilidade(beneficidrios das operagdes), em que a
saida do numerdrio estd confirmada tanto pelos lancamentos contabeis quanto
pelos extratos bancdrios do Banco Rural-agéncia 0080, conta corrente 06 000652-
1. Abaixo a lista dos beneficiarios:

Data Valor Destinatarios dos Recursos

28/04/2008 421.000,00|Flavia Maria Coelho Duarte Ribeiro
19/03/2009 1.280.“’300,00 Zihuatanejo do Brasil Agicar e Alcool SA
20/11/2009 597.000,00[Zihuatanejo do Brasil Agicar e Alcool SA

o 15/12/2009 | 170.000,00|Folha de Pernambuco

(@) 15/12/2009 130.000,00|Fclha de FPernambuco

<D( 15/12/2009 130.000,00|Folha de Pernambuco

| 15/12/2009 130.000,00|Folha de Pernambuco

<>( 15/12/2009 | 140.000,00|Folha de Pernambuco

@) 15/;2/2009__ 140.000,00|Folha de Pernambuco

E 15./.‘_2/2.’)1’)9 170.000,00|Folha de ?ernmnbuco

LLl 20/12/2009 125.,000,00|Folha de Pernambuco -

= kbl I bl il Srrambure

8 2.8. Afirmou que mesmo apds 5 reintimacOes, a fiscalizada ndo apresentou

8 documento habil e idéneo que comprove a efetiva entrega de recursos

financeiros a essas pessoas.

2.9. Declarou que em razdo da falta de comprovacdo da efetiva entrega dos
recursos aos destinatarios identificados na contabilidade, estando a saida do
numerario confirmada tanto pelos langamentos contabeis como pelo extrato
bancdrio, efetuou o langamento do imposto de renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de 35%, previsto no artigo 61 da Lei 8.981/95.

Em suma, portanto, o auto de infragdo em julgamento diz respeito aos pagamento
sem causa acima relacionados, tendo sido exigida multa de oficio.

A contribuinte apresentou impugnacao (fls. 1.388 a 1.397). Colaciono o relato da
decisdo recorrida, por bem sintetizar as matérias impugnadas:

4.1. Aduziu que realizou efetiva entrega a beneficiaria Flavia Maria Coelho Duarte
Ribeiro, que é sdcia da impugnante. Afirmou que pegou emprestado da sdcia a
guantia de RS 400.000,00, conforme contrato de mutuo anexo, por estar
passando com problemas de caixa em dezembro de 2007. Disse que os termos do
contrato de mutuo entre a impugnante e a sécia é a mesma condi¢ao imposta
pela instituicdo financeira para empréstimo a pessoa fisica. Declarou que em
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28/04/2008, de acordo com o contrato de mutuo, perfazia o valor de RS
421.000,00. Afirmou que com o fito de saudar o contrato de mutuo junto a Sra.
Flavia, efetuou uma transferéncia bancaria de sua conta corrente n? 14.101170-0
do Banco Rural, para a conta corrente n? 07.100517-3, no mesmo banco, de
titularidade da sra. Flavia Maria Coelho Duarte Ribeiro. Declarou que a sdcia da
impugnante deu quitacdo conforme recibo anexado. Citou decisdo do CARF.

4.2. Afirmou que realizou efetiva entrega a beneficiaria Zihuatanejo do Brasil
Agucar e Alcool S/A. Declarou que esta empresa, para efetuar suas atividades
possui arrendamento de imdveis e maquindrios da empresa Companhia Geral de
Melhoramentos em Pernambuco S/A localizados no municipio de Rio Formoso e
cidades vizinhas. Disse que a Zihuatanejo possui escritério no Municipio de Rio
Formoso, onde faz o pagamento dos trabalhadores rurais responsaveis pelo corte
da cana. Declarou que em 19/03/2009 enviou a instituicdo bancaria na qual
possuia conta corrente, uma solicitacio de transferéncia do valor de RS
1.280.000,00 para conta corrente da empresa Zihuatanejo. Para comprovacdo da
efetiva entrega dos recursos, disse que juntou o extrato bancdrio da empresa
Zihuatanejo do Brasil e Alcool S/A do Banco Bradesco agéncia 2960 conta 742-0.

4.3, Relatou que em 20/11/2009 a empresa Zihuatanejo iria efetuar o pagamento
do pessoal do corte de cana, e solicitou o envio de tal recurso. Disse que assim,
enviou uma carta a instituicdo bancdria, solicitando a remessa do valor de RS
597.000,00, através de carro forte, para o escritorio da empresa Zihuatanejo, na
cidade de Rio Formoso. Aduziu que para demonstrar a devida entrega dos valores,
juntou ainda a cdpia do cheque n? 184.928 da sua conta corrente, referente ao
saque realizado, os registros contabeis, referente ao recurso pago. Afirmou que
anexou ainda o razdo contabil da empresa Zihuatanejo que confirma o ingresso
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dos valores em sua contabilidade.

4.4, Asseverou que em relacdo aos pagamentos dos dias 15/12/2009 e
20/12/2009, que seria para Folha de Pernambuco, houve erro nos histéricos dos
langamentos contdbeis, e o beneficidrio na verdade foi a Companhia Geral de
Melhoramentos em Pernambuco, empresa com a qual a impugnante possui
contrato de gestdo financeira. Afirmou que o somatdrio dos valores citados
alcanga o montante de RS 1.135.000,00. Declarou que a comprovacio da efetiva
entrega dos citados valores é feita mediante a juntada dos recibos de quitagdo
emitidos pela Companhia Geral de Melhoramentos para a impugnante, bem como
mediante a juntada do diario geral da Companhia Geral de Melhoramentos que
comprovam a efetiva entrega. Aduziu que os valores foram registrados m
26/11/2009, pois foi nesse momento que houve a emissdo dos cheques, e
somente em 15/12/2009 é que referidos cheques foram sacados. Disse que por
esse motivo, a impugnante em um primeiro momento(26/11/2009) efetua o
registro contabil de debitar a conta de cheques a compensar e creditar bancos.
Aduziu que somente com a compensagao dos cheques é que efetivamente baixa a
conta de cheques a compensar contra a conta de Banco Rural.
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4.5. Afirmou que a fiscalizagdo aplicou indevidamente a multa de oficio de 75%
prevista no art. 44, |, da Lei 9.430/1945. Asseverou que a pena precisa ser
individualizada. Citou principio da proporcionalidade e isonomia.

4.6. Ao final pediu a aplicagdo do art. 112 do CTN.

A DRJ conheceu e julgou pela improcedéncia da impugnacdo (fls. 1.487 a 1.493).
Inicia a decisdo frisando que a contribuinte foi intimada em cinco oportunidades e ndo atendeu a
fiscalizagdo. Entendeu que os recursos entregues a Sra. Flavia, embora sob o manto do contrato de
mutuo, ndo houve comprovacdo da entrega do valor pela mutuante a contribuinte, motivo pelo
qual a operacdo ndo estda comprovada. Com relacdo aos recursos entregues a Zihuatanejo,
assevera que a quantia de RS 1.280.000,00 esta refletida na contabilidade e nos documentos
bancdrios da contribuinte, mas nao foi comprovada a causa do pagamento, ao passo que o valor
de RS 597.000,00 somente foi registrado contabilmente, sem reflexos nos documentos bancarios,
e que também ndo foi comprovada sua causa. Sobre os recursos entregues a Folha de
Pernambuco, apesar do erro alegado pela contribuinte, foi apresentado somente recibos, sem
demonstrar o beneficidrio dos recursos, sendo adequada a cobranca. Por fim, manteve a multa de
oficio imputada no langamento.

A contribuinte, intimada em 06/06/2019, apresentou Recurso Voluntario em
05/07/2019 (fls. 1.504 a 1.515). Suscita a nulidade do acérddo recorrido, porquanto a
fundamentacao teria inovado o fundamento juridico do lancamento. No mais, reprisa as alegacées
da impugnagao.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Henrique Nimer Chamas, Relator.

ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua
admissibilidade. Portanto, dele conhego.

DELIMITACAO DA LIDE

Inicialmente, nota-se no TVF que a autoridade fiscal intimou a contribuinte a
comprovar a efetiva entrega de recursos registrados em sua contabilidade aos beneficiarios, em
cinco oportunidades. A contribuinte ndo se manifestou em nenhuma delas.

Foi também intimada a apresentar os extratos bancarios dos anos de 2008 e 2009,
mas apenas os extratos do ano de 2009 foram entregues a fiscalizacao.
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Considerou que houve falta de comprovacdo da efetiva entrega dos recursos aos
destinatarios identificados na contabilidade, mas que houve a saida de numerario da conta-
corrente da contribuinte, atraindo a incidéncia do IRRF, conforme dispde o artigo 61 da Lei n?
8.981/1995.

Entdo, concluiu, “considerando as inumeras intimag¢des e reintimag¢des para que
fossem comprovadas as efetivas entregas dos recursos aos destinatdrios identificados nos
assentamentos contdbeis da empresa, sem que o sujeito passivo as atendesse, ou apresentasse as
justificativas do ndo atendimento, serd langcado o IRRF dos anos-calenddrio de 2008 e 2009 {(...)".

Eis o registro contabil dos valores considerados como suporte para o langamento do

IRRF:
Data Valor Destinatarios dos Recursos

28/04/2008 421.000,00|Flavia Maria Coelho Duarte Ribeiro
13/03/2009 1.280.--{-300,(]0 Zihuatanejo do Brasil Agicar e Alcool SA
20/11/72009 597.000,00|zihuatanejo do Brasil Agicar e Alcool SA

8 15/12/2009 | 170.000,00|Folha de Pernambuco

< 15/12/2009 130.000,00 Folha." de Pernambuco

% 15/12/2009 130.000,00|Folha de Pernambuco

<>( 15/12/2009 130.000,00|Foclha de Pernambuco

@) 15/12/20009 | 140,000,00|Folha de Pernambuco

E 15/12/2009 140.000,00|Folha de Pernambuco

LIEJ 15,/{.'_2;‘2.’)05;" 170.000,00|Folha de l’l&_‘“r_'nmr:buco

= 20/12/20009 125.000,00|Folha de Pernambuco

O : il e o S

8 Com relacdo a Sra. Flavia Ribeiro, o extrato bancdrio de fls. 1.441 comprova o

pagamento de RS 421.000,00 no dia 28/04/2008.

No documento de fls. 1.358 a 1.367, extratos bancdrios da contribuinte, nota-se os
seguintes pagamentos:

a. Zihuatanejo do Brasil Agtcar e Alcool SA:
(i) 19/03/2009 — SPB — TED 11100010 — RS 1.280.000,00;
(i) 20/11/2009 — CHEQUE 00184928 — RS 597.000,00.

b. Folha de Pernambuco:

(i) 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184917 -
RS 125.000,00;

(ii) 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184916 -
RS 140.000,00;
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(iii) 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184910

RS 170.000,00;

(iv) 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184914 -
RS 130.000,00;

(v) 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184913 -
RS 130.000,00;

(vi) 15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184911 -
RS 170.000,00;

(vii)  15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184916 -
RS 140.000,00;

(viii)  15/12/2009 - CHEQUE COMPENSADO - MAIOR VLR 00184912 RS 130.000,00.

No auto de infracdo, verifica-se que a autoridade fiscal descreveu que a infracao foi:

“Valor do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre entregas de recursos a beneficidrios, ndo

efetivamente comprovadas (...)" e o enquadramento legal foram os artigos 61 e 62 da Lei n2
8.981/1995. Veja:

0001 PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO ~
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE ENTREGAS DE REUCRSOS NAO COMPROVADAS

Valor do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre entregas de recuros a beneficiarios, nao efetivamente
comprovadas, conforme descrito no Termo de Verificagao Fiscal, anexo e parte integrante deste auto de

infragdo, e no(s) valor{es) abaixo especificado(s):

Feitas estas consideracGes, passo ao julgamento.

PReLIMINARMENTE — Nulidade da decisdo recorrida

A contribuinte suscita a nulidade do acérddao recorrido, por inovacdo de
fundamento juridico, porquanto a decisdo a quo manteve o lancamento fiscal por ndo ter sido
comprovada a operagcdo e a causa dos recursos entregues aos beneficidrios Sra. Flavia e
Zihuatanejo, ao passo que com relacdo a Folha de Pernambuco, ter sido apresentado apenas
recibos, e ndo documentos bancdrios que comprovem o beneficidrio das transferéncias.

Muito embora no TVF a autoridade fiscal apenas tenha afirmado que ndo se sabia
os reais beneficiarios dos pagamentos sujeitos ao IRRF, os autos de infracdo expressamente
consideraram que esses recursos entregues nao foram efetivamente comprovados.

Deve-se ressaltar que o procedimento fiscal correu guase a revelia da contribuinte,
gue apenas forneceu os extratos bancarios do ano de 2009. Ndo entregou os extratos bancarios
do ano de 2008 e nem sequer prestou esclarecimentos a fiscalizacdo, ainda que intimada em cinco
distintas oportunidades.
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A DRJ ndo inovou o langcamento de oficio. As acusacdes fiscais e o langamento fiscal
permitem interpretar que tanto os beneficidrios ndo eram identificados quanto houve pagamento
sem causa, ainda que identificados os beneficidrios.

Ndo ha nulidade do acérdao recorrido, motivo pelo qual rejeito a preliminar
arguida.

MERITO
IRRF sobre pagamentos sem causa ou a beneficiario nao identificado

O artigo 61 da Lei n? 8.981/1995, fundamento da autuagdo, tem a seguinte

redagao:
Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas

juridicas a beneficidario n3o identificado, ressalvado o disposto em normas
especiais.

§ 12 A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados
OuU aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando nao for comprovada a opera¢do ou a sua causa,
bem como a hipdtese de que trata o § 29, do art. 74 da Lei n2 8.383, de 1991.

§ 22 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

§ 32 O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.

Antes de adentrar ao caso, teco algumas consideracdes.

O artigo 128" do Cédigo Tributdrio Nacional disciplina a técnica de cobranca de
tributos na fonte. A partir de sua leitura, a interpretacdo que se extrai é pela permissdo para que
um terceiro, sujeito vinculado ao fato gerador da obrigacdo tributaria, seja responsavel pelo
pagamento de tributo decorrente da obrigacdo principal a qual inicialmente nao lhe dizia respeito,
caso o recolhimento e a retencdo que lhe foi imposta pela legislacdo ndo tenha sido observada. E
o exemplo da fonte pagadora que é obrigada a recolher tributo por ndo ter observado a retencao
na fonte.

A ideia principal, subjacente a cobrancga de tributos na fonte, é a da praticabilidade
da tributacdo, sopesando-a, obviamente, com o principio da capacidade contributiva. E mais facil e
menos oneroso, por exemplo, obrigar a retencdo na fonte dos tributos que seriam devidos por
milhares de contribuintes que, acaso ndo aplicada a técnica de arrecadacdo, cada fato gerador

! Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo
crédito tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade
do contribuinte ou atribuindo-a a éste em carater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigagao.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.875 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.727280/2012-47

seria objeto de escrutinio individualizado (por exemplo, IRRF sobre salarios pagos a funcionarios,
considerando eventuais ajustes anuais).

Entdo, a retencdo na fonte no caso do imposto de renda (tributo direto), é uma
técnica de substitui¢do tributdria almejavel no sistema tributario nacional, a fim de tornar a
atividade de fiscalizagao mais eficiente.

Por outro lado, nos casos de pagamento sem causa ou a beneficidrio ndo
identificado, o tratamento fiscal dessas situacées que também ensejam a substituicdo tributaria se
inaugurou com o artigo 22 da Lei n? 3.470/1958°. A Lei n? 4.154/1962 trouxe novas hipoteses em
seu artigo 32, §29, sendo alterada a aliquota de incidéncia na fonte pela redagdo da Lei n2
4.357/1964 e pelo Decreto-lei n? 157/1967. Tais regramentos do IRRF eram consolidados, a sua
época, no artigo 570 do RIR/1980 e, no que tange a dedutibilidade dos pagamentos, no artigo 197
do RIR/1980.

Ainda, o artigo 82 do Decreto-lei n2 2.065/1983 acertadamente positivou a retencdo
na fonte no caso de omissao de receitas ou pela reduc¢do do lucro liquido do exercicio das pessoas
juridicas; posteriormente foi revogado de forma tacita pelo artigo 36 da Lei n2 7.713/1988. Entdo a
Lei n? 8.541/1992 reinstituiu tal conteido normativo que ao cabo foi revogado pela Lei n?
9.249/1995.

Conseguinte, a MP n2 812/1994, convertida na Lei n? 8.981/1995, instituiu a
disciplina do artigo 61, ja colacionada.

A hipétese normativa supra colacionada exige que: (i) o pagamento tenha ocorrido;

(ii) esteja escriturado; e (iii) ndo se identifique o seu beneficidrio ou sua causa. Difere, portanto,

da situacdo de omissdo de rendimentos, fraudes e sonegacdes da pessoa juridica que sdo
equiparadas a distribuico de lucros (artigo 44 da Lei n? 8.541/1992)>.

Também, ndo ha incompatibilidade entre a cobranca do IRRF em conjunto com a
glosa de despesas, tratando-se de situacdes distintas e autbnomas na legislagao tributaria. Veja:

A primeira situagdo, cobranca do IRRF, trata-se de uma tributagdo exclusiva na
fonte pagadora, na condigdo de substituto do beneficidrio dos pagamentos sem
causa ou daquele que ndo seja identificado, ao passo que a segunda
situagdo, glosa da despesa, trata de tributagdo da fonte na condicdo de

% Art 22 N3o sdo dedutiveis, para os efeitos do impdsto de renda da pessoa juridica, as importéncias que forem
declaradas como pagas ou creditadas a titulo de comissdes, bonifica¢des, gratificagGes ou semelhantes, quando nao
for indicada a operagdo ou a causa que deu origem ao rendimento e quando o comprovante do pagamento ndo
individualizar o beneficidrio do rendimento.

§ 12 Desde que ndo atendida a condigdo estabelecida neste artigo, os rendimentos declarados como pagos ou
creditados por sociedades andnimas serdo tributados na fonte a razdo de 28%.

§ 22 No caso das demais sociedades ou de firma individual, consideram-se os mesmos rendimentos como lucros pagos
aos seus socios ou titulares.

3 MIGUITA, Diego. Glosa de despesas e IRRF por pagamento sem causa. Disponivel em:
<https://www.jota.info/artigos/glosa-de-despesas-e-irrf-por-pagamento-sem-causa>. Acesso em 03/10/2024.
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contribuinte do IRPJ e CSLL, em razdo de ter realizado dispéndios cuja deducdo
n3o atende aos requisitos legais.”
Porém, ao se rememorar o conceito de tributo positivado no artigo 32 do Cédigo
Tributdrio Nacional, sabe-se que tributo ndao pode ser sang¢ao por ato ilicito. Isto é, em hipétese
alguma, o langamento de IRRF deve ser atrelado ao argumento de que se trataria de uma forma
de penalizar o contribuinte que nao identificou o beneficiario dos pagamentos ou nao tenha
demonstrado a sua causa.

A hipotese de incidéncia do IRRF analisada, extirpada qualquer natureza
sancionatdria, aproxima-se da finalidade da praticabilidade da tributacdo (substituicado tributaria),
onde a fonte pagadora é presumidamente colocada na condicao de substituta pelo recolhimento
de tributos ao beneficiario do pagamento, pois (i) pela ética da ndo identificacdo do beneficiario,
este deveria oferecer suas receitas a tributacdo, mas ndo é possivel verificar se isso foi feito, ante
a sua indefinicdo (“se foi tributado”); ou, sob o prisma dos pagamentos sem causa, mas
conhecendo o beneficidrio, uma vez que a causa do pagamento ndo é identificada, o regime
juridico-tributdrio ao qual o montante deveria ser oferecido a tributacdo é incerto (“como foi ou
deveria ser tributado”). Em ambos os casos, busca-se coibir que o beneficiario pague menos
tributo que as demais pessoas juridicas na mesma situagao, quando é ele oculto ou quando sua
causa é desconhecida.

Esta é a logica dos lancamentos de IRRF e nesses moldes, ndo representa qualquer
sancdo ao contribuinte. Novamente, trata-se de substituicdo tributaria.

Ainda sobre os pagamentos sem causa, portanto, sabe-se que o pagamento ocorreu
e quem é o beneficidario, mas ndao se sabe os efeitos tributarios do ingresso da receita ao

beneficiario para fins de afericdao fiscal. O langamento parte entdo da premissa de que o
beneficiario ndo se aproveite de sua proépria torpeza (o desconhecimento do Fisco sobre a
informacdo da causa, de fato, ndo poderia ensejar a confusdao sobre “como deveria ser tributada
essa receita”).

A causa, natureza juridica do pagamento, ndo se equipara ao paradoxo da causa
licita e da causa ilicita, pois, ao cabo, tratando-se de renda liquida, o artigo 26 da Lei n?
4.506/1964°, aplicavel ao IRPF e ao IRPJ, determina os efeitos juridicos das atividades ilicitas para
fins tributarios, reforcando a abstracdo da validade juridica dos atos praticados, prevista no artigo
118, inciso |, do Cédigo Tributario Nacional. Portanto, com esteio no corolario da pectnia non olet,
cuja consequéncia pragmatica é a tributacdo das rendas das atividades ilicitas, para fins de
identificacdo da causa do pagamento efetuado pela fonte pagadora, a licitude ou ilicitude torna-se
irrelevante.

* DANIEL NETO, Carlos Augusto. Artigo 61 da Lei n2 8.981/1995 e suas controvérsias no Carf (parte 1). Disponivel em
https://www.conjur.com.br/2024-jul-10/artigo-61-da-lei-no-8-981-1995-e-suas-controversias-no-carf-parte-1. Acesso
em: 01/10/2024.

> Art. 26. Os rendimentos derivados de atividades ou transacoes ilicitas, ou percebidos com infracdo a lei, sdo sujeitos
a tributagdo, sem prejuizo das san¢des que couberem.

10
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N3do se deve confundir a natureza juridica da causa exigida para o lancamento do
IRRF com a discussdo sobre a dedutibilidade de despesas decorrentes de atividade ilicita pelas
pessoas juridicas. Com relacdo a exigéncia do IRRF, mais uma vez, as premissas sdo a
praticabilidade da tributagdao (substituicao tributaria), onde a fonte pagadora é presumidamente
colocada na condicdo de substituta do beneficidrio que deveria cumprir suas obrigacdes
tributdrias. Por outro lado, a despesa considerada ilicita e glosada pela autoridade fiscal ndo
necessariamente enseja o lancamento de IRRF a fonte pagadora, pois esse ingresso ao
beneficiario, a principio, ja pode ter sido tributado num cenario normal onde os fatos juridicos
tributarios sdo aferidos individualmente por seus contribuintes.

Entender que a ilicitude de uma despesa gera necessariamente a auséncia de causa
do mesmo pagamento, ao cabo, imputa a cobranca do IRRF o cardter punitivo, onde um mesmo
fato (pagamento ilicito) geraria duas consequéncias com a mesma premissa: glosa da
dedutibilidade da despesa e o lancamento do IRRF. Essa equiparacdo inexiste e despreza a razéo
de existir da norma impositiva do IRRF: exigir da fonte pagadora o tributo ndao pago pelo
beneficidrio ao ter esse ingresso em seu patrimoénio, pois ndo se sabe a quem foi pago ou a razao
pela qual pago (causa, motivo, natureza do negdcio juridico).

Alguns exemplos ilustram essa situagao: empresas sob um mesmo comando
diretivo que fraudam operacdes para reduzir a carga tributaria e, na beneficidria do pagamento,
suas receitas nao sdao oferecidas a tributacdo (empresa operacional e empresa “noteira”); e
empresas que, em conluio, imputam o véu da licitude a operagdes ilicitas, mas que, a beneficiaria
do pagamento nao oferece suas receitas a tributagao.

Desenvolvidas essas ideias, parece cristalino que o IRRF previsto no artigo 61 da Lei
n? 8.981/1995 ndo tem natureza de sanc¢do e, com a finalidade de tornar praticavel a tributagdo,
coloca a fonte pagadora na condicdo de substituicdo tributdria a fim de coibir a pratica de omissao
do pagamento de tributos por parte do beneficiario do pagamento quando nao identificado ou
cuja causa seja desconhecida.

A conclusdo parcial até aqui exposta é que o IRRF lancado por pagamento sem
causa ndo é sancdao e nem ha impedimento a sua aplicacdo quando glosadas as despesas da
pessoa juridica.

No caso concreto, o lancamento de IRRF se deu tanto pela ndo comprovacdo da
causa dos pagamentos quanto pelo pagamento a beneficidrio nao identificado.

N3do ha duvidas que os pagamentos ocorreram, tal como ja mencionado
anteriormente. Além disso, os valores pagos foram registrados na contabilidade da contribuinte.

A duvida, portanto, reside no real beneficidrio dos pagamentos e a causa dos
pagamentos.

Saliento que a contribuinte acostou diversos documentos a sua impugnacao,
contudo, muitos deles sao ilegiveis.

=1
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Com relagao aos pagamentos feitos a Sra. Fldvia Maria Coelho Duarte Ribeiro, a
recorrente justifica que a causa do pagamento foi a quitacdo de mutuo celebrado entre as partes.
As fls. 1.430 a 1.432, verifica-se o referido contrato de mutuo, que teria sido celebrado em 27 de
dezembro de 2007. Contudo, noto que o reconhecimento das assinaturas se deu somente em
16/06/2012. A saber, os autos de infragcdo datam de 04/06/2012.

Embora ndo se possa deslegitimar o instrumento contratual, entendo que os autos
carecem de provas para se atestar a veracidade das alegacdes da recorrente. Ora, a prova da
entrega efetiva dos recursos objeto do mutuo é simples. Basta acostar aos autos o extrato
bancdrio que demonstre a efetiva entrega de recursos pela mutuante a contribuinte. Mas isso ndo
foi feito.

Por essas razdes, coaduno com a decisdo recorrida e mantenho a exigéncia do IRRF
sobre os recursos entregues a Sra. Flavia Maria Coelho Duarte Ribeiro, por ndo ter sido
comprovada a causa do pagamento.

Sobre os pagamentos feitos a Zihuatanejo do Brasil, a recorrente sustenta:

Quanto aos valores destinados & empresa Zihuatanejo do Brasil Agticar e Alcool
S.A, a autoridade julgadora entendeu que apenas parte do valor entregue (RS
1.280.000,00) teria sido efetivamente comprovado, dessa forma, deveria ter
julgado no sentido de considerar procedente em parte a Impugnacdo. Em relacdo
a outra parte (a operacdo de RS 597.000,00), afirma a DRJ que nenhum dos
documentos bancdrios apresentados constam o nome da Zihuatanejo do Brasil.

Ocorre que, conforme ja explicitado, para efetuar as atividades prdprias da
Recorrente, foi realizado arrendamento de imdveis e maquinarios da empresa
Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco S.A., localizados no
Municipio de Rio Formoso e cidades vizinhas.

Sendo assim, a citada empresa possui escritério naquele municipio, onde faz os
pagamentos dos trabalhadores rurais responsaveis pelo corte de cana. Desta
forma, a Recorrente enviou a instituicdo bancaria uma solicitacdo de transferéncia
do valor de RS 1.280.000,00 para a conta da Zihuatanejo, este valor com a entrega
devidamente comprovada, segundo a DRJ.

Quanto ao valor de RS 597.000,00, em que a DRJ alega n3o ter sido comprovado a
efetiva entrega do recurso a Zihuatanejo uma vez que nos documentos bancdrios
ndo constam o nome da empresa.

Ora, como informado, a Recorrente solicitou o envio de recursos para pagamento
do pessoal do corte de cana, entretanto, tal valor foi enviado através do cheque
n.2 184.928, que foi devidamente sacado. Assim, anexou o razdo contabil da
empresa Zihuatanejo que comprovou o devido ingresso deste valor em sua
contabilidade, (doc. 13 da impugnacdo). Sendo assim, ndo ha que se falar em
entrega ndo comprovada, tampouco em origem ndao comprovada que deu causa a
operacao.

12
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De fato, os as saidas de recursos da conta bancéria da contribuinte ocorreram; com
relacdo a quantia de RS 1.280.000,00, foi identificado o beneficiario do pagamento (Zihuatanejo,
fls. 1.443 a 1.450), ao contrario do pagamento de RS 597.000,00, cujo recebimento ndo se sabe o
real beneficiario.

Sobre este Ultimo, tem-se o documento de fl. 1.451, a solicitagdo de
provisionamento para entrega de recursos e remessa por meio de carro forte, no exato valor.
Também, ha um cheque, ilegivel, cujo valor corresponde aos RS 597.000,00. No livro-diario, o
historico seria “custeio cacau”.

Tratando-se de valores sacados em espécie no banco, pode-se até inferir que
seriam destinados a Zihuatanejo do Brasil. Porém, qual a causa dos pagamentos? A recorrente
alega que estariam inseridos no contexto do arrendamento de imdveis e maquinarios da empresa
Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco S.A. ou ao pagamento de pessoal, contudo,
ndo ha um contrato de arrendamento de imdveis e maquinarios que comprove o negdcio juridico

mencionado.

Mantenho o lancamento de IRRF, por auséncia de comprovacdo da causa dos
pagamentos.

Por fim, atinente aos recursos entregues a Folha de Pernambuco, a contribuinte
sustenta:

Por fim, em relacdo aos valores supostamente pagos a Folha de Pernambuco, a
Recorrente esclareceu que houve uma erro na escritura¢do, quando na verdade o
pagamento foi realizado em nome da Companhia Geral de Melhoramentos em
Pernambuco S.A, com a qual a Recorrente possui um contrato de gestdo
financeira, também anexado a impugnacdo (doc.14).

Ademais, a DRJ alega que ndo houve a comprovacdo da efetiva entrega haja vista
gue a Recorrente se limitou a apresentar recibos em vez de documentos
bancarios que comprovassem cabalmente o beneficidrio da transferéncia,
contudo os recibos de quitacdo sdo plenamente validos, inclusive porqué emitidos
pelo préprio destinatdrio, bem como porque inscritos no didrio geral da
Companhia Geral de Melhoramentos que comprovam a efetiva entrega e registro
contabeis (doc.16 da impugnacao).

Desta forma, o somatdrio dos valores pagos perfazem o montante de RS
1.135.000,00, razao pela qual ndo ha que se falar em ndo comprovacgao da efetiva

entrega dos recursos, bem como na ndo comprovacdo da origem que deu causa a
operagao.

Nesse ponto, assevero que a decisao recorrida entendeu que “Como a contribuinte
apresentou apenas recibos, em vez de documentos bancdrios que comprove cabalmente o
beneficidrio das transferéncia de recursos, consideramos que ndo foi comprovado o beneficidrio

dos recursos”.

13
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Tratando-se de pagamentos efetuados por meio de cheques a microfilmagem dos
mesmos indicaria os beneficidrios e ai sim poderia ser escrutinada a causa dos recursos pagos. Nao
ha nos autos tais provas e a contribuinte sequer as apresentou no procedimento fiscal. O negécio
juridico celebrado com a Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco esta devidamente
juntada nos autos, mas o prego, o prazo e as condi¢gdes ndo permitem a subsunc¢do deste negdcio
juridico aos pagamentos efetuados pela contribuinte.

A bem da verdade, os recibos que constam as fls. 1.460 e seguintes correspondem
as saidas consideradas no auto de infracdo, mas remanesce o questionamento: quem sdo os reais
beneficidrios? Qual a razdo dos pagamentos? Pelos documentos juntados nos autos, ndo ha como
concatenar as alegacdes da contribuinte e essas provas com a infragao constatada.

Portanto, mantenho o lancamento de IRRF sobre tais pagamentos, por ndo ter sido
identificado o beneficidrio dos pagamentos.

Adicionalmente a todos esses fundamentos, por entender que a decisdo recorrida
acertadamente analisou a situacdo, declaro minha concordancia suas razdes para negar
provimento a irresigna¢ao recursal, nos termos do artigo 114, §122, do RICARF.

Multa de Oficio

A multa de oficio aplicada pela autoridade lancadora teve fundamento no artigo 44,
inciso I, da Lei n2 9.430/1996, cuja materialidade é a falta de pagamento ou recolhimento, a falta
de declaracdo e declaragdo inexata. Nao ha ilegalidade no ato lavrado pela autoridade fiscal.

Como se sabe, o artigo 142 do Cdédigo Tributdrio Nacional prescreve que compete a
autoridade administrativa constituir o crédito pelo lancamento, inclusive, propondo a aplicacdo da
penalidade cabivel, atividade esta que é vinculada e obrigatéria.

Portanto, ante a disposicdo legal do artigo 44, inciso |, da Lei n? 9.430/1996, é
adequada a penalidade aplicada, motivo pelo qual nego provimento ao Recurso Voluntario.

Conclusdo

Ante ao exposto, conheco do Recurso Voluntario, rejeito a preliminar arguida e, no
mérito, nego-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Henrique Nimer Chamas
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